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Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARILIA COSTA BARRETO

   Endereço: AV. JOÃO EVANGELISTA COSTA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: MOITA BONITA - Estado: SE - CEP: 49560000

Advogado: GEOVANE OLIVEIRA BARRETO  11261/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 26 ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201982100063
Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/02/2019
Competência: Moita Bonita
Fase: INSTRUCAO
Processo Principal: ******
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  03/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982100063, referente ao protocolo nº 20190203142500210, do

dia 03/02/2019, às 14h25min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE MOITA BONITA/SE. 

 

 

 

 

 

MARÍLIA COSTA BARRETO, brasileira, solteira, deficiênte, RG. 

7.061.627-2 inscrito no CPF sob nº 044.893.185-02, residente 

e domiciliado na Av. João evangelista Costa, 812, Moita 

Bonita/SE, CEP. 49.560-000, vem à presença de Vossa 

Excelência, por seu representante constituído propor 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em face de em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na 5, R. da 

Assembléia, 100 - 16º andar - Centro, RJ, 20011-904; pelas 

razões que passa a expor:DPVAT. 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições 

de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo 

do seu próprio sustento e de sua família. 
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É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça 

àqueles que não tem condições de arcar com as custas e 

despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de 

sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 

1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária 

gratuita, é garantido constitucionalmente, portanto, o 

Requerente desde já requer este benefício, uma vez que não 

tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa 

processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua 

família. 

DO INTERESSE DE AGIR – Via administrativa inadequada – 

Irregularidades no pagamento leva ao ajuizamento para 

cobrança. 

DA CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

 A requerente apesar de estar acometida de uma 

deficiência em virtude de acidente automobilístico, não 

perdeu a capacidade postulatória. O estatuto do deficiênnte 

é claro e inequívoco quanto essa questão. É o que disciplina  

o Artigo 6º deste ordenamento jurídico. 

 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 

pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 
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III - exercer o direito de decidir sobre o número de 

filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre 

reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a 

esterilização compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar 

e comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e 

à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas. 

Em suma, não existe mais, no sistema privado brasileiro, 

pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade. Como 

consequência, não há que se falar mais em ação de interdição 

absoluta no nosso sistema civil, pois os menores não são 

interditados. Todas as pessoas com deficiência, das quais 

tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, 

plenamente capazes para o Direito Civil, o que visa a sua 

plena inclusão social, em prol de sua dignidade. 

DOS FATOS 

Trata-se de seguro devido em face de acidente automobilístico 

ocorrido em 26 de outubro de 2016, no município de Moita 

Bonita no Estado de Sergipe, que ocasionou a morte do 

segurado (ERALDO BARRETO, RG. 609.851 CPF. 351.317.485-34, 

residia em Moita Bonita/SE). Destaca-se ainda, que o segurado 

tinha dois filhos. O primeiro, já sacou a metade do seguro. 
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Ou seja, a seguradora depositou a parte que lhe cabia (50% 

do valor do DPVAT), restando apenas a parte da requerente. 

Ocorre, que por um acidente automobilístico, a requerente 

perdeu alguns movimentos do corpo. Contudo, não perdeu a 

capacidade de resolver tudo a seu respeito(questões 

bancárias, inss etc).   

A empresa alega que a requerente faz jus ao 50% que falta do 

seguro a ser pago. Pois ela é filha do falecido. Porém, teria 

que fazer uma curatela, tendo em vista seu “estado” atual. 

Todavia, a requerente não se sente impossibilitada de 

resolver assuntos ao seu respeito. Tanto é, que a mesma não 

tem curador, ou qualquer outra pessoa que a represente. Pois, 

apesar das dificuldades, sua cabeça funciona perfeitamente. 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do Art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/74, 

o que foi negado pelo seguinte motivo: falta de curatela. 

Ocorre que o seguro foi negado administrativamente, razão 

pela qual intenta a presente ação. 

DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica 

e suplementar: 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
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por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas 

de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 

reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente 

são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: Boletim de ocorrência nº 2016/06565.0-

000265 da delegacia de Moita Bonita/SE. 

b) Prova do dano decorrente: certidão de óbito. 
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Contudo, não foi isso que aconteceu. A seguradora não 

efetuou o pagamento pautado na alegação que a requerente 

necessitaria de uma curatela, desrrespeitando a lei  Nº 

13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.  Vejamos: Art. 4o  Toda pessoa 

com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de 

discriminação. 

§ 1o  Considera-se discriminação em razão da deficiência 

toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 

omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 

impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 

deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 

fornecimento de tecnologias assistivas. 

Art. 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil 

da pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de 

filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre 

reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a 

esterilização compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar 

e comunitária; e 
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VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e 

à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7o  É dever de todos comunicar à autoridade 

competente qualquer forma de ameaça ou de violação aos 

direitos da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas funções, os 

juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 

caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter 

peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8o  É dever do Estado, da sociedade e da família 

assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 

à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, 

à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 

transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 

turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 

científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 

outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da 

prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 

ou extintivo do direito do autor. 
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No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o 

que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete 

diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato 

ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 

advogado. 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a 

ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não 

o imediato pagamento do débito, conforme amplamente 

protegido pelos tribunais. 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve 

sofrer correção monetária a partir da data do sinistro: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de 

seguro DPVAT, a correção monetária incide a partir da data 
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do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da 

Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

Restando configurada a sucumbência recíproca, devem ser as 

partes condenadas, proporcionalmente, ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

ainda que uma delas seja beneficiária da assistência 

judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última, 

segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não 

havendo se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma 

vez que ele foi revogado pelo Código de Processo Civil de 

1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO – 

AC: 04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA 

CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, 

Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016) 

DOS PEDIDOS 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos 

do art. 98 do Código de Processo Civil; 

2. A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, 

para, querendo responder a presente demanda; 

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao 

pagamento imediato das quantias devidas, no valor de R$ 

6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) referente 

a 50% que a requerente faz jus, acrescidas ainda de juros e 

correção monetária; 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito, em 

especial depoimento pessoal da requerente; 
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5. Manifesta a requerente na realização de audiência 

conciliatória; 

6. A condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 

2º do CPC 

Dá-se à causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais). 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

MOITA BONITA/SE 03 de fevereiro de 2019 

 

 

GEOVANE OLIVEIRA BARRETO 

OAB/SE 11.261 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 24



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  07/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte autora para que

no prazo de 10 (dez) dias emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida peça, devendo proceder às

seguintes retificações:Juntar aos autos comprovante de residência em seu nome e contemporâneo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Moita Bonita

Nº Processo 201982100063 - Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Autor: MARILIA COSTA BARRETO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte
autora para que no prazo de 10 (dez) dias emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida
peça, devendo proceder às seguintes retificações:

Juntar aos autos comprovante de residência em seu nome e contemporâneo.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,AZEVEDO, Juiz(a) de Moita Bonita, em 07/02/2019, às 14:52:44

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000292951-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000292951-14. fl: 1/1
em 07/02/2019 às 14:52:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GEOVANE OLIVEIRA

BARRETO - 11261}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE MOITA BONITA/SE. 

 

PROCESSO: 201982100063 

 

MARÍLIA COSTA BARRETO, já devidamente qualificada aos autos 

em epígrafe, vem através de seu procurador, anexar ao 

processo, comprovante de residência atual e em seu nome. 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

MOITA BONITA/SE 11 de fevereiro de 2019 

 

 

GEOVANE OLIVEIRA BARRETO 

OAB/SE 11.261 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil. Considerando que em causas como esta usualmente não há

autocomposição, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC),

manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se

houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Moita Bonita

Nº Processo 201982100063 - Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Autor: MARILIA COSTA BARRETO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com

supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil.

Considerando que em causas como esta usualmente não há autocomposição, cite-se o réu

para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se

a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15

(quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Moita Bonita, em 18/02/2019, às 07:00:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000382121-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000382121-14. fl: 1/1
em 18/02/2019 às 07:00:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de Moita Bonita, 

p. 32



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, expedi mandado nº 2019/451. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201982100451 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Moita Bonita
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570000 Telefone - 3442-1247

Normal(Justiça Gratuita)

201982100451

PROCESSO: 201982100063 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000059-41.2019.8.25.0069

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARILIA COSTA BARRETO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil. Considerando que em causas como esta
usualmente não há autocomposição, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas contestação, se
levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de
eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100Residência    :
 CENTROBairro            :
 20011904            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Moita Bonita, em 18/02/2019, às 13:05:43

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000388825-71.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000388825-71. fl: 1/1
em 18/02/2019 às 13:05:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Egberto Pitta Ferreira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Moita Bonita, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201982100451, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, aguardo contestação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190402111402181 às 11:14 em 02/04/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOITA BONITA/SE 

  

   Processo n.º 00000594120198250069 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARILIA COSTA BARRETO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, ERALDO BARRETO foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 04/11/2016.  

Vale salientar que o boletim de Ocorrência foi narrado pelo irmão da vítima e não há assinatura da autoridade 

policial, não foi acostado nenhum documento que comprovasse a remoção do corpo da vítima, laudo do IML. 

Assim, vem alertar o atento juízo que a presente lide não merece o menor crédito, sendo flagrante a ausência 

de nexo causal da morte noticiada e o acidente de trânsito narrado. 

Ressalta-se, que conforme informa q autora na sua exordial a Ré realizou na data 17/04/2017, o pagamento 

referente ao Seguro Obrigatório DPVAT à vítima em comento no importe de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais) sendo pago ao irmão da autora o Sr. Eraldo Barreto Junior, correspondente a sua quota parte 

de herdeira da vítima. 

Diante disto, em vista de que a morte da vítima não guarda nexo de causalidade com sinistro, não há que se 

falar em cobertura do SEGURO DPVAT por parte da Seguradora 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 
comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.  
 

DA ILEGITIMIDADE ATIVA  

A legitimidade da parte é, consoante o disposto no art. 485, inc. VI, do CPC, uma das condições da ação, sem a 

qual é inviável a análise do mérito da demanda. 

Na hipótese vertente, a Autora já tinha sido interditada provisoriamente, e foi nomeado um curador provisório 

para Autora a Sra. Marise Souza Costa, conforme podemos verificar o Termo de Compromisso de Curatela 

Provisório, termo este que foi homologado pelo Juiz de Direito da comarca de Moita Bonita. Vejamos: 

 

Saliente-se, que diante o Termo de Compromisso de Curatela Provisório a autora encontra-se interditada, sendo 

assim, a mesma é incapaz para os atos da vida civil.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE A AUTORA NÃO ASSINOU NENHUM DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. 

ORA. V. EXA. SE A MESMA NÃO ASSINA SEUS PRÓPRIOS DOCUMENTOS, COMO IREMOS TER A CERTEZA QUE A 

AUTORA ESTÁ APTA PARA REALIZAR OS ATOS DA VIDA CIVIL.  

Desta feita, ante a todos os argumentos expostos, REQUER, o ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE Ativa, com a consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes 

do art. 485, VI do CPC. 
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DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil2. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda3. 

Ressalta-se que a certidão que a certidão de óbito não indica quantos filho a vítima deixou, sendo assim, não há 

como se comprovar que a autora e o seu irmão sejam os únicos beneficiários.  

  

Embora a autora comprove a qualidade de beneficiária do falecido, não há nos autos prova contundente que ela 

e o seu irmão sejam os únicos beneficiários.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve-se comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. – referente a 

sua quota parte. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

 DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

Conforme dispõe o art. 85, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

                                                           
2x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

3xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial. 

VERIFICA-SE QUE NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA É INFORMADO QUE A VÍTIMA SOFREU A QUEDA DE MOTO E 

FOI ENCAMINHADO PARA O HOSPITAL SÃO JOSE VINDO A FALECER NO DIA 04/11/2016 APÓS DAR ENTRADA.  

OCORRE QUE, NÃO HÁ NOS AUTOS DOCUMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA REALMENTE FOI 

ATENDIDA NO HOSPITAL SÃO JOSE NO DIA 29/10/2016. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre o atendimento e a autenticidade dos documentos médicos 

acostados, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital São José, onde foi prestado o primeiro 

atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

CUMPRE ESCLARECER, QUE APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA 

VÍTIMA, NÃO FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DA MESMA E DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA 

AUTORA QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

SALIENTA-SE QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 22, INFORMA QUE A CAUSA MORTIS FOI HEMATOMA 

SUBDURAL E TRAUMA CRANIOENCEFÁLICO, OU SEJA, NÃO HÁ ELEMENTOS QUE INDIICA QUE A MORTE FOI 

ORIUNDA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, VEJAMOS:  

 

 

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 

EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora não acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que comprova 

a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou atestado da 

médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 
art. 487, I da lei processual. 

p. 43



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise o Boletim de Ocorrência foi narrado pelo irmão da vítima, e verifica-se que não 

há qualquer assinatura da autoridade policial e do comunicante. Ressalta-se que não foi acostado nenhum 

documento que comprovasse a remoção do corpo da vítima ao IML. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial unilateral, não 
há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois ambos 
documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

                                                           
4XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

5XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a ausência de comprovação da qualidade 

de único beneficiário e a Ilegitimidade Ativa 

Requer ainda, considerando o interesse de incapaz, intimação do Ministério Público, para os fins do art. 178, II 

c/c 279 CPC. 

Requer, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no 

artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a morte e o 

suposto acidente noticiado. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob 

o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MOITA BONITA, 27 de março de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ 

OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARILIA COSTA BARRETO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de MOITA BONITA, nos autos do Processo nº 00000594120198250069. 

  

Rio de Janeiro, 27 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  26/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 68



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  19/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GEOVANE OLIVEIRA

BARRETO - 11261}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOITA BONITA/SE. 

 

PROCESSO: 201982100063 

 

 

 

         MARÍLIA COSTA BARRETO, 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que move em desfavor 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador 

signatário apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato 

e de direito que passa a expor: 

BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

        A autora ingressou com ação de cobrança em 

face da seguradora, pela negativa na via administrativa SINISTRO 

3170072018. 

       A seguradora não efetuou o pagamento 

pautado na alegação que a requerente necessitaria de uma curatela, 

desrrespeitando a lei  Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.   
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

I - DA PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTESTAÇÃO 

DA ILEGITIMIDADE ATIVA 

          Alega a ré, que a autora está interditada. Por 

este motivo, não efetuou o pagamento do seguro a requerente. 

         Excelência, essa situação não mais subsiste. A 

autora apesar de sua limitação, realiza todos os atos da vida civil. Inclusive, 

reside sozinha, acompanhada de uma cuidadora. 

        As tarefas da sua vida, como ir ao banco, ao 

INSS, a autora faz questão de não ter nenhum representante legal, até para 

mostrar sua utilidade diante de alguns fatos de sua vida. 

       A requerente não tem nenhum representante 

legal, e dispõe de uma inteligência fora do normal. 

       Ademais, apesar de a requerente de estar 

acometida de uma deficiência em virtude de acidente automobilístico, não 

perdeu a capacidade postulatória.  

      O estatuto do deficiênte é claro e inequívoco 

quanto essa questão.  

Art. 4o  Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 

espécie de discriminação. 
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TEL. (79) 9.9930-9117 

§ 1o  Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 

forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, 

que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular 

o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 

adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 

Art. 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 

pessoa, inclusive para: 

          I - casar-se e constituir união estável; 

          II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter 

acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento 

familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 

compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e 

comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como 

adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas. 
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TEL. (79) 9.9930-9117 

Art. 7o  É dever de todos comunicar à autoridade competente 

qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da 

pessoa com deficiência. 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas funções, os juízes 

e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 

caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter 

peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8o  É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à 

pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 

referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à 

maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 

profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação 

e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao 

desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos 

avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 

decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo 

e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, 

social e econômico. 

         Em suma, não existe mais, no sistema privado 

brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade. Como 

consequência, não há que se falar mais em ação de interdição absoluta no 

nosso sistema civil, pois os menores não são interditados. Todas as pessoas 

com deficiência, das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, 
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plenamente capazes para o Direito Civil, o que visa a sua plena inclusão social, 

em prol de sua dignidade. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE 

ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

         A ré alega que a autora deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. Tal argumento não deve prosperar. E também, 

a mesma não é a única beneficiária do de cujos. Inclusive, seu irmão ERALDO 

BARRETO JR já recebera junto a ré, o valor correspondente a sua cota-parte. 

Ou seja, a importância de ¨R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), 

no dia 17 de abril de 2017. 

            Salienta ainda excelência, através do 

protocolo de ligação 35755749, foi informado a requerente, que só falta o 

termo de curatela definitiva. Ou seja, todos os documentos suscitados pela ré, 

já se encontra no processo administrativo. Inclusive, o documento que 

comprova a autora e seu irmão, sendo os únicos beneficiários. 

           Diante do exposto, requer a 

IMPROCEDÊNCIA do pedido da ré e que vossa excelência oficie a mesma, 

para juntada de todo o processo administrativo correspondente ao SINISTRO 

3170072018 em nome do segurado ERALDO BARRETO, RG. 609.851 

CPF. 351.317.485-34. 

II – DO MÉRITO ALEGADO PELA RÉ 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE 

AUTORA DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO 

MÉDICO 

         A ré informa a necessidade de ouvir a parte 

autora em juízo, para ter certeza do que fora narrado na inicial. A autora não se 

opõe e se coloca a disposição para esclarecimentos, oportunidade onde restará 

demonstrado todos os anseios da exordial. 

            Relata a ré que NÃO HÁ NOS AUTOS 

DOCUMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA 

REALMENTE FOI ATENDIDA NO HOSPITAL SÃO JOSE NO DIA 

29/10/2016. 

          Excelência, está claro que a ré só está querendo 

postergar o processo. Pois toda a documentação foram acostadas no 

procedimento administrativo. Inclusive, a ré já efetuara o pagamento de metade 

do valor, ao irmão da autora. A seguradora jamais pagaria ao segurado, se não 

estivesse com todos os documentos comprobatórios em mãos. 

             Diante do exposto, requer a 

IMPROCEDÊNCIA do pedido da ré e que vossa excelência oficie a mesma, 

para juntada de todo o processo administrativo correspondente ao SINISTRO 

3170072018 em nome do segurado ERALDO BARRETO, RG. 609.851 

CPF. 351.317.485-34. 
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DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME 

DA QUESTÃO (LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – 

IML) 

       O autor não faleceu no local do acidente. 

Faleceu em momento posterior no hospital em virtude do acidente 

automobilístico na rodovia estadual. 

       Portanto, não existe a possibilidade de laudo 

de exame de corpo de delito do IML. 

             Diante do exposto, requer a 

IMPROCEDÊNCIA do pedido da ré e que vossa excelência oficie a mesma, 

para juntada de todo o processo administrativo correspondente ao SINISTRO 

3170072018 em nome do segurado ERALDO BARRETO, RG. 609.851 

CPF. 351.317.485-34. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE 

AUTORA DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA 

        Como repetidamente está sendo esplanado, 

toda documentação original comprobatórias dos fatos alegados na inicial, estão 

no procedimento administrativo. 

        O boletim de ocorrência que está anexado aos 

autos deste processo, é a segunda via, retirada na delegacia de polícia civil de 

Macambira-SE pelo patrono da parte autora,  através do portal da SSP-SE. 
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       Para que o BO fosse assinado, seria necessário 

ir até a delegacia de polícia civil de Moita Bonita-SE. Como a autora está se 

tratando em Salvador-BA, e aproximadamente uma vez por semana se desloca 

até a cidade, impossibilitou a juntada do BO assinado. 

         Diante do exposto, requer a 

IMPROCEDÊNCIA do pedido da ré e que vossa excelência oficie a mesma, 

para juntada de todo o processo administrativo correspondente ao SINISTRO 

3170072018 em nome do segurado ERALDO BARRETO, RG. 609.851 

CPF. 351.317.485-34. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

        Restou comprovado o nexo de causalidade 

entre o acidente automobilístico na rodovia estadual e sua consequente morte 

no hospital. Tanto é, que o irmão da autora já recebera sua parte. Se existisse 

alguma dúvida quanto ao nexo, a seguradora não efetuaria o referido pagamento 

ao irmão da requerente. 

       Analisemos a causa morte do segurado: 

• O Hematoma subdural ou hemorragia subdural é a 

acumulação de sangue nos espaços meningeos. Na 

sequência de um traumatismo craniano com lesão das 

pequenas veias que atravessam o espaço subdural, a 

hemorragia tem lugar entre a aracnóide que envolve o 

cérebro e a dura-mater que está em contato com o crânio. 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

• Traumatismo cranioencefálico (TCE), também 

conhecido como lesão intracraniana, ocorre quando uma 

força externa causa um ferimento traumático no cérebro. 

• Ação contundente. Produz Lesão diversa como 

escoriação, equimose, hematoma, bossas sangüíneas, Fenda 

lácero-contusa, fratura, luxação dos ossos e ruptura das 

partes moles ou Órgãos internos. 

        Está demostrado que a causa da morte do 

segurado se relaciona com o acidente automobilístico. 

         Diante do exposto, requer a 

IMPROCEDÊNCIA do pedido da ré e que vossa excelência oficie a mesma, 

para juntada de todo o processo administrativo correspondente ao SINISTRO 

3170072018 em nome do segurado ERALDO BARRETO, RG. 609.851 

CPF. 351.317.485-34. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados no patamar máximo. Não se 

limitar apenas aos 15% que a ré alega. 

Salienta-se ainda, que o inciso primeiro como alega a ré, já não existe mais na 

lei Lei nº 1.060/50.. 

DOS PEDIDOS 
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Endereço profissional na Rua José Bernardo da Costa, Macambira/SE. 

TEL. (79) 9.9930-9117 

           Diante do exposto, requer que Vossa 

Excelência rejeite as preliminares levantadas pela ré, em especial a ausência de 

comprovação da qualidade de único beneficiário e a Ilegitimidade Ativa. 

          No mérito, requer que  a presente ação seja  

julgada TOTALMENTE PROCEDENTE , condenando a seguradora ao 

pagamento da importância de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta 

reais), devendo este valor ser  corrigido e acrescido de juros. 

         Requer que vossa excelência oficie a ré para 

juntar ao processo todo o processo administrativo correspondente ao 

SINISTRO 3170072018 em nome do segurado ERALDO BARRETO, RG. 

609.851 CPF. 351.317.485-34. 

           Requer a condenação da ré ao pagamento de 

honorários advocatícios no importe de 20% do valor da condenação. 

         Protesta, ainda, por todo o gênero de provas 

admitido em direito. 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

MOITA BONITA/SE 19 de Maio de 2019 

GEOVANE OLIVEIRA BARRETO 

OAB/SE 11.261 
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 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  23/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Declaro saneado o processo. Desta maneira, em razão do mencionado ponto controvertido, designo audiência de

instrução para o dia 18/07/2019, às 09horas, no Fórum Local. Intimem-se as partes e os patronos da mencionada

assentada, inclusive advertindo que, na forma do §4º do artigo 357 do CPC, devem no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentarem o rol de testemunhas, cabendo, no entanto, aos procuradores das partes informarem ou intimarem as

testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação

realizada pelo juízo, conforme artigo 455 do CPC, respeitando as exceções previstas no mesmo artigo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Moita Bonita

Nº Processo 201982100063 - Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Autor: MARILIA COSTA BARRETO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Por entender que circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção de acordo em audiência, dispenso audiência
preliminar do art. 331 do CPC.

Assim, nos moldes do art. 331, § 2º do CPC,passo a sanear o feito.

 1- Da ilegitimidade ativa

Em sede de contestação a parte requerida alegou a ilegitimidade ativa da parte autora, tendo trata-se de pessoa interditada e juntou
um termo de curatela provisória extraído dos autos do processo de nº 201582100476.

Ao compulsar os autos de nº 201582100476 verifico que, de fato, foi expedido termo de curatela provisório. No entanto, o
processo foi extinto por abandono da causa, assim, não há prova nos autos da perda da capacidade da parte do exercício dos atos
da vida civil.

Assim, rejeito a preliminar arguida.

2- Da ausência de comprovação de únicos segurados

A parte requerida alega em sede de preliminar a ausência de comprovação da condição de únicos beneficiários.

Contudo, entendo que tal preliminar não merece prosperar, tendo em vista que a parte autora comprovou a condição de
beneficiária do segurado. Assim, ainda que futuramente apareça um novo herdeiro/beneficiário, este poderá voltar-se contra quem
recebeu o valor do seguro.

Assim, rejeito a preliminar arguida.

 Inexistindo demais questões processuais pendentes, FIXO o ponto controvertido:

a)Se a morte do segurado se deu em razão de acidente automobilístico;

 

Declaro saneado o processo.

 Desta maneira, em razão do mencionado ponto controvertido, designo audiência de instrução para o dia 18/07/2019, às 09horas,
no Fórum Local.

Intimem-se as partes e os patronos da mencionada assentada, inclusive advertindo que, na forma do §4º do artigo 357 do CPC,
devem no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem o rol de testemunhas, cabendo, no entanto, aos procuradores das partes
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a
intimação realizada pelo juízo, conforme artigo 455 do CPC, respeitando as exceções previstas no mesmo artigo.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001269876-43. fl: 1/2
em 23/05/2019 às 08:35:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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@

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Bonita, em 23/05/2019, às 08:35:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001269876-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001269876-43. fl: 2/2
em 23/05/2019 às 08:35:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Designo o dia 18/07/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência de Instrução e Julgamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, aguardo realização de audiência tendo em vista que as partes serão intimadas da assentada pelos

seus respectivos advogados. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________ 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro, Aracaju-SE. 

Fone fax: (079) 3211-2346. 
 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

Eu, KELLY CHRYSTIAN SILVA MENÉNDEZ, brasileira, advogada inscrita na OAB/SE 

sob o nº 2.592, substabeleço, COM RESERVAS, os poderes a mim concedidos por 

SEGURADORA LIDER S.A., a Bela. Jussymara de Oliveira Lobato Nunes, advogada 

inscrita na OAB/SE sob o nº 6.168, residindo na Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, 

sala 210, Centro de Aracaju, Sergipe. 

 

 

Aracaju, 17 de julho de 2019. 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME:  BERNADETE FÉLIX RIBEIRO 

RG:  3.414.530-3 SSP/SE 

 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 21 de fevereiro de 2019. 

 

p. 88



Poder Judiciário
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 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  19/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Em seguida, pela MMª Juíza foi dito: Sigam os autos para alegações finais no prazo comum de 05 dias. Após,

retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201982100063

Processo: 201982100063

Classe: Procedimento comum – Instrução

Requerente: Marília Costa Barreto

Advogado (a): Geovane Oliveira Barreto, OAB/SE 11261

Requerido: Seguradora Líder de Consórcios do Seguro DPVAT

Advogado (a): Kelly Chrystian Silva Menendez, OAB/SE 2592

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

 

Aos 18 (DEZOITO) dias do mês de JULHO do ano de dois mil e dezenove, às 09:00hs, na sala de
audiência do Fórum Juíza Maria Rita Soares de Andrade, nesta Comarca de Malhador/SE, onde presente
se achava a Juíza de DireitoDra. Patrícia Cunha Paz, comigo Técnico(a) Judiciário(a). Feito o pregão
responderam:presente o requerente acompanhado pelo Bel. Geovane Oliveira Barreto, OAB/SE 11261.
Presente o requerido representado pela preposta, Bernadete Félix Ribeiro, RG n 3.414.530-3, SSP/SE,
acompanhada pela Bela. Jussymara de Oliveira Lobato Nunes, OAB/SE 6168.

 

Aberta a audiência, foi ouvida a parte autora, Marília Costa Barreto, conforme gravação audiovisual
anexo. Em seguida, pela MMª Juíza foi dito: “Sigam os autos para alegações finais no prazo comum
de 05 dias. Após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença”.Presentes intimados. 
Audiência encerrada. Eu, _________ Técnico Judiciário, que o fiz digitar.

 

 

Patrícia Cunha Paz

Juíza de Direito

 

Requerente:

Advogado (a):

Requerido (Preposto):

Advogado (a):
p. 90
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 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  19/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando alegações finais. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GEOVANE OLIVEIRA

BARRETO - 11261}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Endereço profissional  R. José Bernardo da Costa, nº 49, Macambira/SE. 

E-mail: geovanebarreto.direito@gmail.com 

TEL. (79) 9.9930-9117 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOITA BONITA ESTADO DE 

SERGIPE 

 

 

 

AUTOS Nº  201982100063 

 

MARILIA COSTA BARRETO, já qualificado nos autos supra, em AÇÃO 

DE COBRANÇA, que move em face de SEG LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, por seu procurador infra-

assinado, vem, com o devido respeito, à presença de V. Exa., em atenção ao 

r. despacho de fls. 140, e dentro do prazo legal apresentar, nos seguintes 

termos suas: 

ALEGAÇÕES FINAIS 

 

Primeiramente, gostaria de saliente que no referido memorial, seremos bem 

sucintos e objetivo, quanto às alegações e fundamentos, já que na inicial, bem 

como na réplica, foi bastante demonstrado tanto na doutrina, como na 

jurisprudência, o direito do autor. O intuito é apenas relatar sobre os fatos da 

audiência e seus posteriores desdobramentos. 
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E-mail: geovanebarreto.direito@gmail.com 

TEL. (79) 9.9930-9117 

 

Douto julgador restou provado, durante a instrução do processo, que de fato 

a autora deu entrada no seguro administrativamente, inclusive, seu irmão já 

recebeu sua parte, enquanto a mesma até hoje luta para receber tal seguro. 

 

DO MÉRITO  E DIREITO 

Excelência, observando o depoimento da parte autora fica nítido o direito da 

mesma. Respondeu todas as perguntas suscitadas pela defesa de forma clara e 

objetiva, não restando nada para ser contestado pela ré. 

Foi solicitado pela ré confome a folha 46 deste processo as seguntes 

indagações: 

•Queira o autor esclarecer se é o único 

beneficiário da vítima ou tem conhecimento da 

existência de outros herdeiros;      

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do 

acidente, os veículos envolvidos e suas 

características;               

• Queira esclarecer se houve requerimento 

administrativo em razão do sinistro narrado na 

inicial;                

• Se tem ciência de algum pagamento 

administrativo referente ao sinistro em tela; 
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Endereço profissional  R. José Bernardo da Costa, nº 49, Macambira/SE. 

E-mail: geovanebarreto.direito@gmail.com 

TEL. (79) 9.9930-9117 

 

A autora foi sucinta e clara em tudo que fora indagado pela ré, através das 

perguntaS de seu defensor. 

Esclareceu que não é a única beneficiária da vítima. Que tem um irmão que 

inclusive já recebeu 50% (cinquenta por cento) da parte que lhe cabia, restando 

apenas a parte da autora. 

Relatou a dinâmica do acidente falando que seu genitor iria saindo da cidade de 

Moita Bonita/SE em direção a Serra do Machado e Ribeirópoles, pilotando 

uma motocicleta e se envolveu em um acidente  com outra moto. Foi socorrido, 

mas faleceu no hospital em virtude do acidente. 

Continuou explicando que houve requerimento administrativo e foi negado em 

virtude de um termo de curatela que fora juntado até pela ré conforme a folha 

41 deste processo.   

Explicou também, que houve um pagamento em relação ao sinistro 

3170072018 ao irmão da autora, o adolescente Eraldo Barreto JR que já 

recebera junto a ré, o valor correspondente a sua cota-parte. Ou seja, a 

importância de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), no dia 17 de 

abril de 2017. 

Tanto na exordial como na réplica existem vários protocolos de ligações que 

podem provar o alegado pela parte autora. 

Por fim, acreditando na seriedade deste juízo, requer a procedência do pedido 

contido na inicial, condenando a ré ao pagamento do seguro DPVAT. 
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Endereço profissional  R. José Bernardo da Costa, nº 49, Macambira/SE. 

E-mail: geovanebarreto.direito@gmail.com 

TEL. (79) 9.9930-9117 

 

Dos Pedidos: 

Diante ao exposto, requer: 

A) A procedência da Ação, com a condenação da ré nos termos da inicial. 

B) Requer ainda a improcedência de todos os pedidos formulados pela parte 

ré. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

MOITA BONITA/SE 24 DE JULHO DE 2019 

 

GEOVANE OLIVEIRA BARRETO 

OAB/SE 11261 
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 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2573988- C3/ 2019-00951/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOITA BONITA/SE 

  

Processo: 201982100063 

                 

   

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARILIA COSTA 
BARRETO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., em apresentar ALEGAÇÕES FINAIS com fulcro no art. 364, § 2º do NCPC, o que faz 
consubstanciado nas razões que seguem abaixo, expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais para trazer a vosso crivo a análise da 
presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas teses de 
defesa. 

Alega os autores em sua peça vestibular que seu ente querido, ERALDO BARRETO, foi vítima fatal de 
acidente automobilístico ocorrido em 04/11/2016. 

Desta maneira, os autores entendendo estarem de posse de todos os documentos necessários à percepção 
da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de comprovar 
cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

Ressalta-se, que conforme informa que autora na sua exordial a Ré realizou na data 17/04/2017, o 
pagamento referente ao Seguro Obrigatório DPVAT à vítima em comento no importe de R$ 6.750,00 (seis mil 
setecentos e cinquenta reais) sendo pago ao irmão da autora o Sr. Eraldo Barreto Junior, correspondente a 
sua quota parte de herdeira da vítima. 

DA ILEGITIMIDADE ATIVA  

A legitimidade da parte é, consoante o disposto no art. 485, inc. VI, do CPC, uma das condições da ação, sem 
a qual é inviável a análise do mérito da demanda. 
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Na hipótese vertente, a Autora já tinha sido interditada provisoriamente, e foi nomeado um curador 
provisório para Autora a Sra. Marise Souza Costa, conforme podemos verificar o Termo de Compromisso de 
Curatela Provisório, termo este que foi homologado pelo Juiz de Direito da comarca de Moita Bonita. 
Vejamos: 

 

Saliente-se, que diante o Termo de Compromisso de Curatela Provisório a autora encontra-se interditada, 
sendo assim, a mesma é incapaz para os atos da vida civil.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE A AUTORA NÃO ASSINOU NENHUM DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS 
AUTOS. ORA. V. EXA. SE A MESMA NÃO ASSINA SEUS PRÓPRIOS DOCUMENTOS, COMO IREMOS TER A 
CERTEZA QUE A AUTORA ESTÁ APTA PARA REALIZAR OS ATOS DA VIDA CIVIL.  

Desta feita, ante a todos os argumentos expostos, REQUER, o ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE Ativa, com a consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
moldes do art. 485, VI do CPC. 
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DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 
beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 
indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 
restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na 
presente demanda2. 

Ressalta-se que a certidão que a certidão de óbito não indica quantos filho a vítima deixou, sendo assim, não 
há como se comprovar que a autora e o seu irmão sejam os únicos beneficiários.  

  

Embora a autora comprove a qualidade de beneficiária do falecido, não há nos autos prova contundente que 
ela e o seu irmão sejam os únicos beneficiários.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve-se 
comprovar a qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

– referente a sua quota parte. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou 
qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a 
efetuar outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a 
indenização em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos 
do artigo 485, VI do Código de Processo Civil/2015. 

 

                                                 
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER 

AOS AUTOS PROVA INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - 

APL: 00105812220108260003 SP 0010581-22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois 
ambos documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 
atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 
ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 
TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 
DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE 
COMPROVASSE A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de 
um seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o 
acidente automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 
NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 
PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO 
ARTIGO 487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT 
no suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear 
a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

CUMPRE ESCLARECER, QUE APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA 
VÍTIMA, NÃO FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DA MESMA E DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA 
AUTORA QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  
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SALIENTA-SE QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 22, INFORMA QUE A CAUSA MORTIS FOI HEMATOMA 
SUBDURAL E TRAUMA CRANIOENCEFÁLICO, OU SEJA, NÃO HÁ ELEMENTOS QUE INDIICA QUE A MORTE FOI 
ORIUNDA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, VEJAMOS:  

 

 

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 
EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora não acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que 
comprova a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou 
atestado da médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma 
do art. 487, I da lei processual. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no 
que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários 
legais e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no 
caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

                                                 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital 

segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem 

da vocação hereditária. 
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Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 
beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 
qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, em síntese requer a Ré, que seja a demanda julgada IMPROCEDENTE nos termos do art. 487, I 
DO NCPC, considerando a Ré ter demonstrado o total descabimento do pleito dos parte Autores. 

Caso não seja este o entendimento, em caso de condenação não pode ser superior a metade do valor da 
indenização, correspondente a sua quota parte de herdeira da vítima. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MOITA BONITA, 24 de julho de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900105}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  31/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  III  DISPOSITIVO Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido feito

na inicial, condenando o requerido ao pagamento da indenização devida à autora, no montante de R$ 6.750,00 (seis

mil setecentos e cinquenta reais), devidamente corrigidos e atualizados até a presente sentença. Outrossim, condeno

o requerido ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais que arbitro em 20% do valor da condenação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se. *

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Moita Bonita

Nº Processo 201982100063 - Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Autor: MARILIA COSTA BARRETO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

MARÍLIA COSTA BARRETO, devidamente qualificada nos autos, por intermédio de advogado
legalmente constituído, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

 em face da  alegando,DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,
em síntese, que a requerida pagou tão somente 50% do valor do seguro DPVAT, em função da morte de
seu genitor, ao primeiro filho, restando sua parte.

A autora argumenta que teve seu pedido indeferido, pois, em função de acidente que lhe deixou algumas
sequelas, a empresa teria exigido sua representação por curador legalmente instituído.

Ante o exposto, pugna pelos benefícios da justiça gratuita e pela condenação do réu ao pagamento do
valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). Junta documentos de fls.14/23.

À fl.32, concederam-se os benefícios da justiça gratuita pleiteados.

Em contestação, a requerida levanta a preliminar de ilegitimidade ativa da autora, pois teria sido ela
interditada provisoriamente. Argumenta, também, acerca da impossibilidade de se verificar serem os dois
filhos indicados na exordial os únicos herdeiros do . No mérito, argumenta acerca da falta dede cujus
documentos acerca do acidente e de laudo do IML. Contesta, também, a falta de assinaturas no Boletim
de Ocorrência. Sustenta que a parte autora não teria comprovado que seu pai faleceu, efetivamente, em
decorrência de acidente automobilístico. Ao final, pugna pelo acolhimento das preliminares,
extinguindo-se o feito sem resolução do mérito. Pugna pela intervenção do Ministério Público, tendo em
vista a suposta incapacidade da autora. Pugna, também, pela total improcedência dos pedidos. Junta
documentos de fls.47/67.

Em réplica, a autora sustenta sua plena capacidade. Argumenta que, além dela, o  deixou apenasde cujus
seu irmão. Afirma que, administrativamente, a requerida reconheceu seu direito, exigindo-lhe apenas
termo de curatela definitiva. Pugna, então, por que seja a requerida compelida a juntar aos autos o
processo administrativo 3170072018. No mérito, contesta todos os argumentos expendidos pela defesa e
pugna pela total procedência do feito.

Em decisão de saneamento, reconheceu-se a legitimidade ativa da autora. Rejeitou-se, também, a
preliminar de falta de comprovação de qualidade de beneficiária. Fixou-se, como ponto controvertido, o
nexo causal entre a morte e o acidente.

As partes, então, apresentaram as respectivas alegações finais.

É o relatório. Decido.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002219378-74. fl: 1/3
em 31/08/2019 às 22:04:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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II – FUNDAMENTAÇÃO

A presente lide cinge-se à pretensão autoral de receber 50% do valor do seguro DPVAT devido aos
beneficiários em função da morte de seu genitor, vítima de acidente de trânsito.

O art.4º da Lei 6.194/1974 dispõe que o seguro por morte será pago nos termos do art. 792, do Código
Civil, in verbis:

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que
for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos
herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.

O requerido contesta que a autora não se teria desvencilhado do ônus de comprovar serem ela e seu irmão
os únicos herdeiros do , o que obstaria o pagamento dos 50% do prêmio pleiteado. Contesta,de cujus
também, que não teria restado comprovado o nexo causal entre o acidente e o falecimento do genitor da
autora.

Entendo não assistir razão ao requerido, contudo. É que, em sua contestação, ele não se insurgiu quanto à
alegação autoral de que, administrativamente, já teriam sido pagos 50% a seu irmão, restando apenas a
juntada de termo de curatela para que lhe fosse pago o restante.

Ora, se a empresa demandada não impugnou, especificamente, os fatos acima, devem eles ser reputados
verdadeiros.

Nesse sentido, se, administrativamente, a autora já pagou os 50% ao irmão da autora, reconheceu tanto o
nexo causal entre o acidente e o óbito quanto a qualidade de únicos beneficiários da autora e seu irmão.

Assim, reconhecida sua legitimidade ativa em sede de saneamento, afastando-se a necessidade de termo
de curatela, a procedência do pedido autoral se impõe.

III – DISPOSITIVO

Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na
inicial, condenando o requerido ao pagamento da indenização devida à autora, no montante de R$
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), devidamente corrigidos e atualizados até a presente
sentença.

Outrossim, condeno o requerido ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais que arbitro em 20%
do valor da condenação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se.

*

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Bonita, em 31/08/2019, às 22:04:59

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002219378-74. fl: 2/3
em 31/08/2019 às 22:04:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002219378-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002219378-74. fl: 3/3
em 31/08/2019 às 22:04:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2573988- C3/ 2019-00951/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOITA BONITA/SE 

  

Processo Tribunal SE: 201982100063 

Processo CNJ: 00000594120198250069 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por MARILIA COSTA BARRETO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Sem adentrar ao mérito do r. decisum, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se a existência de grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos presentes embargos, 

sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve omissão quanto a atualização do valor 

indenizatório, ou seja, a sentença não se manifestou sobre a data inicial para o compito dos juros. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação. 

Não obstante,  de certo que o valor principal não venha a sofrer correção monetária, ante a ausência de 

previsão legal, posto que não restou caracterizada a hipótese prevista no art. 5º, §7º | Lei nº 6.194/74. 

Sendo diverso o entendimento, que o termo a quo da correção monetária seja a data da propositura da ação, na 

forma do art. 1º, §2º, da Lei 6.899/1981. 

Neste ponto, requer seja verificada a omissão informada, devendo-se esclarecer se o valor arbitrado será 

atualizado e caso sim, que seja observado os ditames legais previstos para a matéria in foco. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, qual seja o marco inicial para a contagem dos juros e 

correção monetária, conferido efeitos integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser medida de 

direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOITA BONITA, 10 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Os Embargos retro são tempestivos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 MOITA BONITA DA COMARCA DE MOITA BONITA

Av. João Evangelista da Costa, Bairro Centro, Moita Bonita/SE, CEP 49560000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982100063

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, acolho e julgo procedentes os presentes Embargos de Declaração

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Moita Bonita

Nº Processo 201982100063 - Número Único: 0000059-41.2019.8.25.0069
Autor: MARILIA COSTA BARRETO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Acolhimento de Embargos de Declaração

Cuida de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte requerida em função da sentença de fls.107/108, em que a
Embargante sustenta omissão quanto ao termo inicial para contagem dos juros e da correção monetária.

Com efeito, a sentença vergastada, conquanto condene a empresa requerida a indenizar o autor, não indica a data inicial para
correção e atualização do valor.

Nesse sentido, assiste razão à Embargante.

Os juros de mora, ab initio, devem incidir desde a citação, data em que a empresa foi, efetivamente, constituída em mora.

A atualização, por sua vez, deve obedecer aos ditames do art.5º, §7º, da Lei 6.194/1974, pois o seguro não foi pago à parte autora
no prazo legal.

Ante o exposto, acolho e julgo procedentes os presentes Embargos de Declaração, para que passe a integrar a sentença de
fls.107/108 o seguinte:

"Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando o
requerido ao pagamento da indenização devida à autora, no montante de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais),
devidamente corrigidos pelo INPC a partir da data do sinistro, nos termos da Súmula 43 do STJ, e atualizados por juros moratórios
de 1% ao mês, a partir da citação por ser esta a data em que a requerida fora constituída em mora até a presente sentença."

Mantenho os demais pontos da sentença em sua integralidade.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

*

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Bonita, em 17/09/2019, às 06:53:07

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002369464-49. fl: 1/2
em 17/09/2019 às 06:53:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002369464-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002369464-49. fl: 2/2
em 17/09/2019 às 06:53:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Moita Bonita, 
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